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ANO LXVIII FORTALEZA, 28 DE MARÇO DE 2023 Nº 17.550 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

LEI Nº 11.353, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 
 

Amplia a idade máxima de ingresso de veículos para execução do serviço 
de transporte, táxi, prevista na Lei nº 9.430/ 2008, e dá outras                      
providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - O inciso I do art. 8º da Lei n.º 9.430, de 15 de outubro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º............................................................................ 
............................................................................ 

 
 I - atender ao modelo de espécie automóvel, com 4 (quatro) ou 5 (cinco) portas, capacidade de 4 (quatro) a 7 (sete) 
passageiros e, no máximo, com 10 (dez) anos de fabricação;” 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 27 de março de 2023. 
 

José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO Nº 15.595, DE 22 DE  MARÇO DE 2023 
 

Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre o plano anual de contratações, o estudo técnico       
preliminar, elaboração do mapa e da matriz de riscos, o termo de                
referência, a pesquisa de preços, definição dos itens de consumo e      
outras disposições, no âmbito da Administração Pública municipal         
direta, autárquica e fundacional do Município de Fortaleza, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 83, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Fortaleza; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece a necessidade de regulamentação de 
diversos institutos e procedimentos, em especial o Plano de Contratações Anual, o Estudo Técnico Preliminar, a Elaboração do Mapa e 
da Matriz de Riscos, o Termo de Referência, a Pesquisa de Preços, a Definição dos itens de consumo e outras disposições; 
 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º - Os procedimentos licitatórios realizados pela Administração Pública direta, pelas autarquias, fundações                                  
públicas, inclusive os fundos do Município de Fortaleza, ficam sujeitos ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
neste Decreto, observados os princípios que regem a atuação da Administração Pública e as demais normas gerais, a partir de 1º de 
abril de 2023. 
 Parágrafo Único - Havendo na licitação ou contratação a previsão de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão ser observadas as regras e os procedimentos específicos editados pela União. 
 
 Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 I - Órgãos setoriais: os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder                 
Executivo Municipal; 
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 II - Unidade orçamentária: órgãos, entidades ou fundos a que a Lei Orçamentária Anual consigna dotações com vistas 
à sua manutenção e à realização de um determinado programa de trabalho; 
 III - Autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado formalmente como responsável por            
autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por                
encaminhar os processos de contratação para a Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, nos termos do art. 181 da Lei no 
14.133, de 2021; 
 IV - Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e 
obras e requerê-la; 
 V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável 
por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma 
natureza; 
 VI - Documento de Formalização de Demanda: documento que fundamenta o plano de contratações anual em que a 
área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação; 
 VII - Plano de Contratações Anual: documento que consolida as demandas que os órgãos setoriais planejam contratar 
no exercício subsequente ao de sua elaboração; 
 VIII - Setor de planejamento: unidade responsável pelo planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento das 
ações destinadas às contratações no âmbito do órgão setorial; 
 IX - Setores de processamento de contratação: unidades responsáveis pela condução dos processos de contratação 
no âmbito do órgão setorial; 
 X - Processo de contratação: processo de licitação ou processo de contratação direta, e os procedimentos auxiliares     
previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 XI - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 
 XII - ETP Digital: ferramenta informatizada integrante da plataforma de sistema próprio interno da Prefeitura Municipal 
de Fortaleza para elaboração do Estudo Técnico Preliminar; 
 XIII - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 
 XIV - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser 
contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração; 
 XV - Termo de Referência - TR: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
parâmetros e elementos descritivos estabelecidos, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de 
licitação; 
 XVI - TR Digital: ferramenta informatizada integrante da plataforma de sistema próprio interno da Prefeitura Municipal 
de Fortaleza para elaboração de Termo de Referência; 
 XVII - Preço Estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 
desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; 
 XVIII - Média: é a soma de todas as medições divididas pelo número de observações no conjunto de dado; 
 XIX - Mediana: é o valor que, por ordem de grandeza, ocupa a posição central, se a quantidade desses valores for 
ímpar, ou na média dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores for par; 
 XX - Sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do 
objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

 

SEGOV 
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CAPÍTULO II 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Seção I 
Objeto e Aplicação 

 
 Art. 3º - Este Capítulo regulamenta o inciso VII do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispondo sobre o 
Plano de Contratações Anual no âmbito da Administração Pública municipal. 
 
 Art. 4º - A Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG será responsável pela consolidação do Plano de 
Contratações Anual no âmbito da Administração Pública municipal. 
 § 1º. O planejamento será realizado separadamente por cada Unidade Orçamentária, de acordo com a previsão da    
despesa na Lei Orçamentária Anual. 
 § 2º. Constarão no planejamento de cada Unidade Orçamentária as contratações de materiais, serviços e obras               
realizadas no âmbito do Órgão Setorial. 
 §  3º. O planejamento deverá ser formalmente aprovado pela autoridade competente da Unidade Orçamentária sob sua 
responsabilidade. 
 

Seção II 
Do Fundamento 

 
 Art. 5º - Cada órgão e entidade municipal deverá elaborar anualmente o seu Plano de Contratações Anual, contendo 
todos os itens que pretende contratar no exercício subsequente, com os seguintes objetivos: 
 I - Racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de                      
contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de 
custos processuais; 
 II - Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico; 
 III - Observar o plano diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança, caso existentes; 
 IV - Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
 V - Evitar o fracionamento de despesas; 
 VI - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar 
a competitividade. 
 

Seção III 
Da Elaboração 

 Art. 6º - Até a primeira quinzena de agosto de cada exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de 
contratações anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. 
 Parágrafo Único - O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a consolidação e a aprovação do plano 
de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades. 
 
 Art. 7º - Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual: 
I - As informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
II - As contratações realizadas por meio de concessão de suprimento de fundos; 
III - As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021; 
IV - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
 Art. 8º - Para elaboração do Plano de Contratação Anual, a área requisitante preencherá o Documento de Formalização 
de Demanda. 
 
 Art. 9º - O Documento de Formalização de Demanda poderá, se houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à 
área técnica para fins de análise, complementação das informações, compilação de demandas e padronização. 
 
 Art. 10 - O Documento de Formalização de Demanda de que trata o art. 8º deste decreto será formalizado até a                
primeira quinzena de julho do ano de elaboração do Plano de Contratações Anual com as seguintes informações: 
 I - Justificativa da necessidade da contratação; 
 II - Descrição sucinta do objeto; 
 III - Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
 IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado; 
 V - Indicação da data pretendida para a contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do 
órgão ou da entidade; 
 VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia                          
estabelecida pela Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG; 
 VII - Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua 
execução, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; 
 VIII - Nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 
 
 Art. 11 - Encerrado o prazo previsto no art. 10 deste decreto, o setor de planejamento do órgão ou entidade consolidará 
as demandas encaminhadas pelas áreas requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas necessárias para: 
 I - Agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma natureza com 
vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 
 II - Adequar e consolidar o Plano de Contratações Anual, observado o disposto no art. 6º deste decreto;  
 III - Elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerada a data estimada para o início 
do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira. 
 § 1º. O setor de planejamento concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual e o encaminhará para              
aprovação da autoridade. 
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 §  2º. O setor de planejamento concluirá a elaboração do plano de contratações anual até a primeira quinzena de agosto 
do ano de sua elaboração, aprovado pela autoridade competente do órgão setorial e encaminhará à Secretaria Municipal do                
Planejamento Orçamento e Gestão – SEPOG. 
 

Seção IV 
Da Aprovação 

 
 Art. 12 - A autoridade competente aprovará as contratações previstas no Plano de Contratações Anual, observado o 
disposto no art. 6º deste decreto. 
 §  1º. A autoridade competente poderá reprovar as demandas do Plano de Contratações Anual ou devolvê-las ao setor 
de planejamento, se necessário, para realizar adequações junto às áreas requisitantes ou técnicas. 
 § 2º. O plano de contratações anual aprovado pela autoridade competente de cada órgão será encaminhado à                 
Secretaria Municipal do Planejamento Orçamento e Gestão - SEPOG para consolidação e disponibilização no Portal Nacional de    
Contratações Públicas, observado o disposto no art. 14 deste decreto. 
 
 Art. 13 - A aprovação do Plano de Contratações Anual de órgãos ou entidades com unidades de execução                      
descentralizada poderá ser delegada à autoridade competente daquela unidade a que se refere, observado o disposto no art. 12 deste 
Decreto. 
 

Seção V 
Da Publicação 

 
 Art. 14 - O plano de contratações anual consolidado dos órgãos e entidades da Administração Pública municipal será 
disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 
– SEPOG.   
 Parágrafo Único - A Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG disponibilizará o plano de 
contratações anual e o endereço de acesso do respectivo plano no PNCP em seu sítio eletrônico. 
 

Seção VI 
Da Revisão e Da Alteração 

 
 Art. 15 - Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser revisado e alterado por meio de 
inclusão, exclusão ou redimensionamento de demandas para adequação do plano de contratações anual ao orçamento aprovado para 
aquele exercício. 
 Parágrafo Único - Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano de contratações anual serão aprovadas pela 
autoridade competente de cada órgão ou entidade. 
 
 Art. 16 - Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser alterado, por meio de justificativa 
aprovada pela autoridade competente. 
 Parágrafo Único - O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade competente deverá ser                  
encaminhado à Secretaria Municipal do Planejamento Orçamento e Gestão – SEPOG e será disponibilizado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 
 

Seção VII 
Da Execução 

 
 Art. 17 - Os setores de processamento de contratações verificarão se as demandas encaminhadas pelos requisitantes 
constam do plano de contratações anual anteriormente à sua execução. 
 Parágrafo Único: As demandas de que tratam este artigo devem ser encaminhadas pelos requisitantes aos setores de 
processamento de contratação com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida para a conclusão do processo de 
contratação, acompanhadas de instrução processual. 
 
 Art. 18 - Os órgãos e entidades do Município de Fortaleza deverão observar o plano de contratações anual na fase 
preparatória para a contratação pública. 
 
 Art. 19 - A partir de julho do ano de execução do plano de contratações anual, os setores de processamento de              
contratações elaborarão, de acordo com as orientações da Controladoria Geral do Município - CGM, relatórios de riscos referentes à 
provável não efetivação da contratação da demanda constantes do plano de contratações anual até o término daquele exercício. 
 § 1º. O relatório de gestão de riscos terá frequência semestral e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos    
meses de junho e novembro de cada ano. 
 §  2º. O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade competente para adoção das medidas de correção 
pertinentes. 
 § 3º. Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações planejadas e não realizadas serão 
justificadas quanto aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de               
contratações referente ao ano subsequente. 
 
 Art. 20 - Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem os sistemas municipais poderão               
responder administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as 
normas de segurança instituídas. 
 Parágrafo Único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das informações                
constantes nos sistemas e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 
 
 Art. 21 - Os procedimentos administrativos licitatórios e as contratações deverão estar em conformidade com o Plano 
Anual de Contratação a partir do ano de 2024. 
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CAPÍTULO III 
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Seção I 
Objeto e Aplicação 

 
 Art. 22 - Este Capítulo dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública, nos termos deste Decreto. 
 

Seção II 
Elaboração 

 
 Art. 23 - O ETP poderá ser elaborado em sistema digital, observados os procedimentos estabelecidos em                       
regulamentação própria definida pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG. 
 Parágrafo Único - Os órgãos e entidades poderão utilizar-se do Sistema ETP digital da União, por meio de termo de 
acesso. 
 
 Art. 24 - O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido, de modo a permitir uma avaliação da viabilidade técnica, 
socioeconômica e ambiental da solução escolhida. 
 
 Art. 25 - O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de                    
planejamento da Administração definidos em atos administrativos. 
 
 Art. 26 - O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica ou, quando houver, pela equipe de              
planejamento da contratação. 
 

Seção III 
Conteúdo 

 
 Art. 27 - Deverão constar no Estudo Técnico Preliminar os seguintes elementos: 
 I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 
público; 
 II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas 
de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 
 III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
 a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações 
privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou                 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; 
 b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições; 
 c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios 
de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 
 d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de 
doação e permutas. 
 IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso, acompanhada das justificativas técnicas necessárias; 
 V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 
 VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
 VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
 IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 
 X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
 XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no 
ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 
 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo            
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 
 XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se            
destina. 
 § 1º. O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e,            
quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 
 § 2º. Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada 
restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que             
possível. 
 § 3º. Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, 
nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente 
formais. 
 
 Art. 28 - Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 
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 I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da                
execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e 
à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e               
assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual como forma de 
melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 
serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 Art. 29 - Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem 
os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério 
de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 Art. 30 - Na confecção do estudo técnico preliminar, os órgãos e entidades municipais poderão utilizar estudos técnicos 
preliminares elaborados por outros órgãos e entidades estaduais ou das demais unidades da federação, quando identificarem           
soluções semelhantes que possam se adequar à sua demanda, desde que devidamente justificado e ratificado pelo setor técnico 
responsável do órgão ou entidade, inclusive em relação à viabilidade técnica e à atualidade econômica do estudo. 
 
 Art. 31 - Os estudos técnicos preliminares para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade podem ser    
elaborados em um único documento, desde que fique demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos. 
 
 Art. 32 - Os estudos técnicos preliminares de contratações anteriores do mesmo órgão ou entidade municipal poderão 
ser ratificados nos processos licitatórios e contratações diretas posteriores para o mesmo objeto, mediante documento formal nos 
autos que apresente justificativa devidamente fundamentada com relação à viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo. 
 
 Art. 33 - Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011.  
 

Seção IV 
Exceções à Elaboração do ETP 

 
 Art. 34 - A elaboração do ETP: 
 I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos               
contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 
 
 Art. 35 - Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada 
a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do 
art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 Art. 36 - Os ETPs para as contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão observar as 
regras específicas definidas pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS E DA MATRIZ DE RISCOS 

 
 Art. 37 - Este capítulo dispõe sobre o procedimento de elaboração do mapa de riscos e da matriz de riscos no âmbito 
da Administração Pública municipal, nos termos deste Decreto. 
 
 Art. 38 - O mapa de riscos é o documento que materializa a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual e propõe controles capazes de mitigarem as possibilidades ou os efeitos da sua ocorrência. 
 
 Art. 39 - O mapa de riscos deve ser elaborado na fase preparatória, podendo ser atualizado, caso sejam identificados e 
propostos, respectivamente, novos riscos e controles considerados relevantes. 
 
 Art. 40 - Poderá ser utilizado mapa de riscos comuns para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade. 
 
 Art. 41 - A matriz de riscos é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e                   
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos                   
supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
 I - listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio 
econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência; 
 II - no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade 
para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente 
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 
 III - no caso de obrigações de meio, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais não haverá liberdade 
para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e 
a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de execução no caso de obras e 
serviços de engenharia. 
 
 Art. 42 - Na hipótese de contemplar a matriz de riscos, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia predefinida 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 28 DE MARÇO DE 2023 TERÇA-FEIRA - PÁGINA 7 
 
pela municipalidade. 
 § 1º. A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato e     
estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e 
mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra durante a execução contratual: 
 I - A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará, em compatibilidade com as obrigações e os     
encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada 
setor para melhor gerenciá-lo; 
 II - Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente transferidos ao contratado; 
 III - A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de seus custos no valor      
estimado da contratação; 
 IV - A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em relação a eventos 
supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes; 
 § 2º. O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto: 
 I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o 
sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento; 
 II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade da execução     
contratual; 
 III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo de contratação ao preço 
ofertado. 
 § 3º. Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação 
integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. 
 § 4º. Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação 
associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de 
riscos. 
 
 Art. 43 - Os demais procedimentos necessários para elaboração do mapa de riscos e da matriz de riscos serão                
definidos em regulamentação própria pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Município – CGM. 
 

CAPÍTULO V 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Seção I 
Objeto e Aplicação 

 
 Art. 44 - Este capítulo dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a                  
contratação de serviços, no âmbito da Administração Pública municipal. 
 
 Art. 45 - O TR definirá o objeto para atendimento da necessidade da contratação, conforme o Plano de Contratações 
Anual. 
 Parágrafo Único - O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e avaliação da                   
conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 
 
 Art. 46 - O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento 
da Administração. 
 
 Art. 47 - O TR será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica ou, quando houver, pela equipe de                
planejamento da contratação. 
 
 Art. 48 - O TR poderá ser elaborado em sistema digital, observados os procedimentos estabelecidos pela Secretaria 
Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para acesso ao sistema e operacionalização. 
 Parágrafo único - Os órgãos e entidades municipais poderão utilizar-se do Sistema TR Digital da União, por meio de 
termo de acesso.  

 
Seção II 

Conteúdo 
 

 Art. 49 - Deverão constar do TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos, observado o disposto no inciso XXIII 
do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021:  
 I - definição do objeto, incluídos: 
 a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
 b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 
os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
 c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o 
caso; 
 d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
 II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes, 
quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações       
sigilosas; 
 III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos                 
inovadores em sede de economia circular; 
 IV - requisitos da contratação; 
 V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados                 
pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
 VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo     
órgão ou entidade promotor da licitação; 
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 VII - critérios de medição e de pagamento; 
 VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço, conforme o 
disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração; 
 IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 
 X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços. 
 Parágrafo Único. Na hipótese do processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar, com base no art. 35 
deste decreto, deverão ser observados: 
 I - a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do caput, consistirá em justificativa de mérito para a 
contratação e do quantitativo pleiteado; 
 II - o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a      
indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
 Art. 50 - Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011. 

 
Seção III 

Exceções à Elaboração do TR 
 

 Art. 51 - A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a 
atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 
 Parágrafo Único - Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput, o estudo técnico preliminar deverá 
conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem ou de 
prestação do serviço. 
 
 Art. 52 - O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do aviso de contratação direta no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA PESQUISA DE PREÇOS 

Seção I 
Objeto e Aplicação 

 
 Art. 53 - Este capítulo dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para                
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública, nos termos deste Decreto. 
 § 1º. O disposto neste capítulo não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia.  
 § 2º. Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da contratação de 
item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste capítulo.  
 
 Art. 54 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da            
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na    
hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

 
Seção II 

Formalização 
 

 Art. 55 - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:  
 I - descrição do objeto a ser contratado;  
 II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;  
 III - caracterização das fontes consultadas;  
 IV - série de preços coletados;  
 V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;  
 VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,                      
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;  
 VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e  
 VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 57 deste 
Decreto.  
 
 Art. 56 - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 
incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos 
de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
 Parágrafo Único - No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do 
valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao                
contratado, de acordo com a metodologia definida pelo órgão municipal competente. 
 

Seção III 
Parâmetros 

 
 Art. 57 - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma           
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combinada ou não: 
 I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de           
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
 II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano     
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
 III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a 
hora de acesso; 
 IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou 
e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
 V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 
 § 1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade,     
apresentar justificativa nos autos. 
 § 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
 I - prazo de, no mínimo, 3 (três) dias úteis de resposta ao pedido de cotação, a contar da data de recebimento do              
pedido; 
 II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
 a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
 b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
 c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
 d) data de emissão; e 
 e) nome completo e identificação do responsável. 
 III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas neste artigo, com vistas à melhor                    
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
 IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados 
e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
 § 3º. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II 
do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços    
correspondente. 
 
 Art. 58 - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o art. 57 deste Decreto, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente           
elevados ou com sobrepreço. 
 § 1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos, com validação 
por profissional competente, e aprovados pela autoridade competente. 
 § 2º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser             
adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 
 § 3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os 
valores apresentados. 
 § 4º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde 
que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 
 § 5º. Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do artigo 57 deste Decreto, o valor não poderá ser 
superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

 
Seção IV 

Contratação Direta 
 

 Art. 59 - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 57 deste 
Decreto. 
 § 1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 57 deste Decreto, a justificativa de 
preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 § 2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de 
preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar      
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 
 § 3º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 
 § 4º. O procedimento do § 3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ITENS DE CONSUMO 

Seção I 
Objeto e Aplicação 

 
 Art. 60 - Para os fins do disposto no art. 20 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, o enquadramento dos bens de      
consumo adquiridos seguirá a previsão do Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e suas posteriores alterações. 
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CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 61 - Deverão ser observados os regramentos dispostos no Decreto Municipal 13.735 de 22 de janeiro de 2016, 
naquilo que for compatível com a Lei 14.133 de 1 de abril de 2023 e com este Decreto. 
 Parágrafo Único - A Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão é o órgão responsável por coordenar a política 
municipal de compras da Prefeitura de Fortaleza. 
 
 Art. 62 - A Secretaria do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a            
Procuradoria Geral do Município poderão editar normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.  
 
 Art. 63 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em  22 de março de 2023. 

 
José Sarto Nogueira Moreira 
PREFEITO DE FORTALEZA 

 
Fernando Antônio Costa de Oliveira 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 

Marcelo Jorge Borges Pinheiro 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
Maria Christina Machado Publio 

SECRETÁRIA-CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPO. 
 

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO). 
*** *** *** 

 
DECRETO Nº  15.603, DE  28 DE MARÇO DE 2023 

 
Dispõe sobre a instrução dos procedimentos de contratações diretas 
previstas nos arts. 72 a 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,      
compreendendo os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
bem como regulamenta as aquisições por meio de sistema de dispensa 
eletrônico, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e                   
fundacional do Município de Fortaleza. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 83, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Fortaleza; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos de contratações diretas e suas realizações por sistema             
eletrônico no âmbito da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional do Município de Fortaleza em consonância com a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Objeto e Aplicação 

 
Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a instrução dos procedimentos de contratações diretas previstas nos arts. 72 a 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, compreendendo os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, bem como regulamenta 
as aquisições por meio do uso de sistema de dispensa eletrônico, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 
do Município de Fortaleza. 

Seção II 
Definições 

 
Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
I - Contratação Direta: hipótese de contratação em que a licitação pode ser dispensada ou inexigível; 
II - Dispensa: forma simplificada de contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia                

autorizados pelo art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
III - Inexigibilidade: forma de contratação de bens e serviços quando inviável a competição nos termos do art. 74 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
IV - Dispensa Eletrônica: conjunto de procedimentos sistêmicos com a manifestação de interesse da Administração em 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa após competição entre 
fornecedores por meio de lances; 

V - Registro Eletrônico da Compra Direta: lançamento sistêmico de informações para registro de contratação direta             
realizada sem disputa entre fornecedores; 

VI - Sistema Comprasgov.br: ferramenta informatizada disponibilizada pelo Governo Federal para a realização dos      
procedimentos de contratações públicas; 


